
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179 - Centro - Tel: (22) 2621.1525— R.211 
COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE EDUCAÇÃO 
E SAÚDE PÚBLICA 

REQUERIMENTO N° 045, DE 16 DE AGOSTO DE 2017. 

Os Vereadores abaixo assinados, com assentos nesta Casa de Leis, 
integrantes da Comissão Técnica Permanente de Educação e Saúde Pública, 
depois de cumpridas as formalidades de praxe, vêm REQUER, com base no 
disposto no Art. 148, IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Pedro da Aldeia, que seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal expediente solicitando a relação de todos os servidores lotados na 
Secretaria Municipal de Educação que encontram-se aposentados e que por 
ventura deixaram de receber os valores referentes a licença prêmio, abono de 
permanência, bem como todo e qualquer direito trabalhista devido pela 
Administração Pública Municipal, devendo ser informado, ainda, os valores 
devidos de per si. 

JUSTIFICATIVA 

A Comissão Técnica Permanente de Educação e Saúde Pública da 
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia vem recebendo sucessivas 
denúncias e reclamações por parte de servidores aposentados e que 
encontravam-se lotados na Secretaria Municipal de Educação. As referidas 
reclamações giram em torno da falta de pagamento dos direitos trabalhistas 
devidos aos referidos servidores e que não estão sendo pagos pela 
Administração Pública Municipal, sendo certo que não existe, se quer, prazo 
para início do pagamento dos valores devidos. 

Os Membros da Comissão Técnica Permanente de Educação e Saúde 
desta Casa de Leis não podem ficar alheios aos reclames dos servidores, 
sendo esta a razão do presente Requerimento. 
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